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CALCULO DA MAO DE OBRA DIRETA 
 
O cálculo da mão de obra direta, aparentemente, é simples pois é composto apenas pelo 
salário pago. Realmente a afirmação não está de todo errada, pois a base dos cálculos está no 
salário bruto pago ao colaborador. 
Quando o futuro empreendedor abre sua empresa seu objetivo é crescer e abrir varias filiais 
com muitos funcionários, porém o mais difícil é saber o valor a ser pago para os colaboradores, 
mas isso é simples, paga-se o salário mínimo referencial que será um ótimo salário. 
O salario mínimo referencial serve na maioria dos casos para pagamento de aposentadorias e 
algumas categorias, o valor que deve ser pago é o salario base da categoria ao qual a empresa 
esta inserida esta informação é obtida através do CNAE (código nacional de Atividade 
econômica). 
 
 
A MÃO DE OBRA ESTA DIVIDIDA EM DUAS CATEGORIAS: 
 
 
DESPESA – estes valores são diretamente absorvidos nas despesas da empresa por se tratar 
de trabalho que não está diretamente ligado ao produto ou a prestação de serviço diretamente. 
Exemplo: Setor Administrativo, Compras, Vendas, outros. 
 
 

MÃO DE OBRA 

  FUNCIONÁRIO SALARIO 13º FÉRIAS INSS FGTS VT TOTAL 

A
D

M
 

1 MANOEL 1.850,00 154,17 51,39 592,00 164,44 69,40 2.881,40 

2 MARCOS 1.300,00 108,33 36,11 416,00 115,56 62,40 2.038,40 

TOTAL 
 

3.150,00 
 

4.919,80 

 
 
CUSTO - estes valores são diretamente absorvidos nos custos por se tratar de trabalho que 
está diretamente ligado ao produto ou a prestação de serviço diretamente. Exemplo: Setor 
produtivo, prestação de serviço, outros. 
 
 

MÃO DE OBRA 

 
FUNCIONÁRIO SALARIO 13º FÉRIAS INSS FGTS VT TOTAL 

O
P

E
R

A
C

IO
N

A
L

 

3 ROBERTO 2.200,00 183,33 61,11 704,00 195,56 8,40 3.352,40 

4 MANE 1.400,00 116,67 38,89 448,00 124,44 56,40 2.184,40 

5 ROBERTA 1.400,00 116,67 38,89 448,00 124,44 56,40 2.184,40 

6 GISELE 1.300,00 108,33 36,11 416,00 115,56 62,40 2.038,40 

7 AMANDA 1.200,00 100,00 33,33 384,00 106,67 68,40 1.892,40 

TOTAL 
 

7.500,00 
 

11.652,00 
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PROVISÕES 
 
As provisões são valores que devem ser calculados mensalmente e somados ao salário, pois 
compõem o total de gastos com a MÃO DE OBRA. 
 
13º SALÁRIO 
 
Apesar de ser pago apenas uma vez por ano, geralmente no final do ano calendário, este deve 
ser provisionado para não sacrificar o fluxo de pagamentos da empresa, o que pode ocasionar 
uma busca no mercado financeiro de recursos suficientes para arcar com este gasto. 
 

MÃO DE OBRA 

  FUNCIONÁRIO SALARIO 13º TOTAL 

A
D

M
 

1 MANOEL 1.850,00 154,17 2.004,17 

2 MARCOS 1.300,00 108,33 1.408,33 

TOTAL   3.150,00   3.412,50 

 
Calculo: 1.850,00 / 12 = 154,17 
 
FÉRIAS 
 
Esta despesa, depois da reforma trabalhista, pode ser paga ou ser concedida em até 3 
períodos conforme legislação com a venda de um período de 10 dias, enfim não vamos discutir 
legislação mas sim o custa para a empresa. 
O real custo para a empresa será o terço constitucional, verba prevista no artigo 7º da 
constituição de 88 e que não está computada nas verbas que a empresa paga ___ mas e o  
salário ??? 
O salário que se paga a titulo de férias é adiantado ao colaborador, então sua verba já está 
dentro das previsões orçamentarias e não deve ser computado como custo apenas como 
pagamento que pode influenciar o fluxo de caixa da empresa. 
 
 

MÃO DE OBRA 

  FUNCIONÁRIO SALARIO 13º FÉRIAS TOTAL 

A
D

M
 

1 MANOEL 1.850,00 154,17 51,39 2.055,56 

2 MARCOS 1.300,00 108,33 36,11 1.444,44 

TOTAL   3.150,00     3.500,00 

 
 
 
Calculo: 154,17 / 3 = 51,39 
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SISTEMA TRIBUTÁRIO 
 
INSS – EMPRESAS SIMPLES / MEI 
Este custo ou despesa realmente impacta nas finanças da empresa. 
Empresas Simples e MEI têm uma forma diferente de pagamento de INSS dos seus 
colaboradores que é muito vantajosa, os valores de 8, 9 e 11 % que são descontados no 
holerite não serão alterados, pois esta é a parcela do colaborador, porém, a parcela da 
empresa tem isenção, os 20% do total da folha de pagamento mais as porcentagens que 
compõem o seguro de acidente do trabalho e o valor de terceiros não serão cobrados da 
empresa, fazendo uma grande diferença nos custo e despesas com colaboradores e 
impactando positivamente no fluxo de caixa da empresa. 
 

MÃO DE OBRA 

  FUNCIONÁRIO SALARIO 13º FÉRIAS INSS TOTAL 

A
D

M
 

1 MANOEL 1.850,00 154,17 51,39   2.055,56 

2 MARCOS 1.300,00 108,33 36,11   1.444,44 

TOTAL   3.150,00       3.500,00 

 
Calculo: Isento 
 
INSS – EMPRESA LUCRO PRESUMIDO / REAL 
Este custo ou despesa realmente impacta nas finanças da empresa. 
Muitas vezes me perguntam se os valores descontados do funcionário (8, 9,11%) também não 
fazem parte dos custos e despesas da empresa. A resposta é não, estes valores descontados 
na folha de pagamento do colaborador são para o custeio da aposentadoria entre outros 
direitos previdenciários. 
As empresas que estão nesta categoria de tributação pagam um valor considerável para o 
INSS considerando uma empresa LUCRO PRESUMIDO / REAL são: 
 
Empresa  20,00% 
RAT / FAT    2,00% 
TERCEIROS    5,80% 
Total   27,80% 
 
Estas porcentagens impactam diretamente nos custos e despesas da empresa e aumentam 
consideravelmente os valores 
 

MÃO DE OBRA 

 
FUNCIONÁRIO SALARIO 13º FÉRIAS INSS TOTAL 

A
D

M
 

1 MANOEL 1.850,00 154,17 51,39 571,44 2.627,00 

2 MARCOS 1.300,00 108,33 36,11 401,56 1.846,00 

TOTAL 
 

3.150,00 
   

4.473,00 

 
Calculo:  1.850,00 + 154,17 + 51,39 = 2.055,56 x 27,8% = 2.627,00 
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FGTS 
 

MÃO DE OBRA 

 
FUNCIONÁRIO SALARIO 13º FÉRIAS INSS FGTS TOTAL 

A
D

M
 

1 MANOEL 1.850,00 154,17 51,39 571,44 164,44 2.791,44 

2 MARCOS 1.300,00 108,33 36,11 401,56 115,56 1.961,56 

TOTAL 
 

3.150,00 
    

4.753,00 

 
Calculo: 1.850,00 + 154,17 + 51,39 = 2.055,56 x 8% = 164,44 
 
 
VALE TRANSPORTE 
 
 
Aqui vale duas máximas: 
Morar perto do trabalho garante qualidade de vida e baixo custo para a empresa. 
Por incrível que pareça quem ganha mais gera menos custos 
 
 

MÃO DE OBRA 

 
FUNCIONÁRIO SALARIO 13º FÉRIAS INSS FGTS VT TOTAL 

A
D

M
 

1 MANOEL 1.850,00 154,17 51,39 571,44 164,44 78,20 2.869,64 

2 MARCOS 1.300,00 108,33 36,11 401,56 115,56 111,20 2.072,76 

TOTAL 3.150,00 
     

4.942,40 

 
 
Calculo: 
Vale transporte:  4,30 + 4,30 = 8,60 x 22 dias trabalhados = 189,20 
Gasto para a empresa: 1850,00 x 6% = 111,00 
    189,20 – 111,00 = 78,20 
 
 
OUTROS BENEFÍCIOS 
 
 
Em relação a benefícios, podem ser inseridos os valores que são da empresa como: 
Plano de Saúde; Plano Odontológico; Seguro de Vida; Cesta Básica; Vale Alimentação; Vale 
Refeição; Outros. 
Lembrando que estes valores não necessariamente são iguais para toda a empresa pois temos 
as diferentes categorias presentes na organização. 
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MÃO DE OBRA 

 
FUNCIONÁRIO SALARIO 13º FÉRIAS INSS FGTS VT BENEFÍCIOS TOTAL % 

A
D

M
 

1 MANOEL 1.850,00 154,17 51,39 571,44 164,44 78,20 ??? 2.869,64 55,12 

2 MARCOS 1.300,00 108,33 36,11 401,56 115,56 111,20 ??? 2.072,76 59,44 

TOTAL 3.150,00 
 

4.942,40 56,90 

3 ROBERTO 2.200,00 183,33 61,11 679,56 195,56 57,20 ??? 3.376,76 53,49 

O
P

E
R

A
C

IO
N

A
L

 

4 MANE 1.400,00 116,67 38,89 432,44 124,44 105,20 ??? 2.217,64 58,40 

5 ROBERTA 1.400,00 116,67 38,89 432,44 124,44 105,20 ??? 2.217,64 58,40 

6 GISELE 1.300,00 108,33 36,11 401,56 115,56 111,20 ??? 2.072,76 59,44 

7 AMANDA 1.200,00 100,00 33,33 370,67 106,67 117,20 ??? 1.927,87 60,66 

TOTAL 7.500,00 
 

11.812,67 57,50 

 
 
VALOR TOTAL 
 
 
EMPRESAS SIMPLES / MEI 
 
 
 

MÃO DE OBRA 

 
FUNCIONÁRIO SALARIO 13º FÉRIAS FGTS VT BENEFÍCIOS TOTAL % 

A
D

M
 

1 MANOEL 1.850,00 154,17 51,39 164,44 78,20 ??? 2.298,20 24,23 

2 MARCOS 1.300,00 108,33 36,11 115,56 111,20 ??? 1.671,20 28,55 

TOTAL 
 

3.150,00 
     

3.969,40 26,01 

3 ROBERTO 2.200,00 183,33 61,11 195,56 57,20 ??? 2.697,20 22,60 O
P

E
R

A
C

IO
N

A
L

 

4 MANE 1.400,00 116,67 38,89 124,44 105,20 ??? 1.785,20 27,51 

5 ROBERTA 1.400,00 116,67 38,89 124,44 105,20 ??? 1.785,20 27,51 

6 GISELE 1.300,00 108,33 36,11 115,56 111,20 ??? 1.671,20 28,55 

7 AMANDA 1.200,00 100,00 33,33 106,67 117,20 ??? 1.557,20 29,77 

TOTAL 
 

7.500,00 
     

9.496,00 26,61 

 
 
Calculo:  ((Valor Total / Valor Salario ) – 1 ) x 100 
  (( 2.298,20 / 1.850,00) -1 ) x 100 
  24,23% 
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EMPRESA LUCRO PRESUMIDO / REAL 
 

MÃO DE OBRA 

 
FUNCIONÁRIO SALARIO 13º FÉRIAS INSS FGTS VT BENEFÍCIOS TOTAL % 

A
D

M
 

1 MANOEL 1.850,00 154,17 51,39 571,44 164,44 78,20 ??? 2.869,64 55,12 

2 MARCOS 1.300,00 108,33 36,11 401,56 115,56 111,20 ??? 2.072,76 59,44 

TOTAL 
 

3.150,00 
 

4.942,40 56,90 

3 ROBERTO 2.200,00 183,33 61,11 679,56 195,56 57,20 ??? 3.376,76 53,49 

O
P

E
R

A
C

IO
N

A
L

 

4 MANE 1.400,00 116,67 38,89 432,44 124,44 105,20 ??? 2.217,64 58,40 

5 ROBERTA 1.400,00 116,67 38,89 432,44 124,44 105,20 ??? 2.217,64 58,40 

6 GISELE 1.300,00 108,33 36,11 401,56 115,56 111,20 ??? 2.072,76 59,44 

7 AMANDA 1.200,00 100,00 33,33 370,67 106,67 117,20 ??? 1.927,87 60,66 

TOTAL 
 

7.500,00 
 

11.812,67 57,50 

 
Calculo:  ((Valor Total / Valor Salario ) – 1 ) x 100 
  (( 2.869,64 / 1.850,00) -1 ) x 100 
  55,12% 
 
PRÓ-LABORE 
 
O “salário” do sócio da empresa, não existe valor exato depende das necessidades financeiras 
do sócio da empresa. 
 
EMPRESAS SIMPLES / MEI 

  SÓCIO PRÓ-LABORE INSS TOTAL 

1 ANTONIO 3.500,00   3.500,00 

2 JOAQUIM 2.000,00   2.000,00 

TOTAL 5.500,00   5.500,00 

 
Cálculo: Por ser uma empresa SIMPLES / MEI está isenta de recolhimento de INSS parte 
empresa, mas não está isenta de recolher sobre o pró-labore o INSS e IR que faz jus. 
 
EMPRESA LUCRO PRESUMIDO / REAL 

  SÓCIO PRÓ-LABORE INSS TOTAL 

1 ANTONIO 3.500,00 700,00 4.200,00 

2 JOAQUIM 2.000,00 400,00 2.400,00 

TOTAL 5.500,00   6.600,00 

 
Calculo: 3.500,00 x 20% = 700,00 
 
Lembrando que: não está isenta de recolher sobre o pró-labore o INSS e IR que faz jus. 
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